
EDITAL CONVOCATÓRIO  
Tomada de Preços N" 2020.02.10.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. com sede na 
Rua Dep. Lui/ Otacilio Correia. n° 153. Centro. Várzea Alegre/CE. torna público para 
conhecimento dos interessados que até às 13:00 horas do dia 27 de Fevereiro de 2020, na sala de 
reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acima citado, em sessào pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as 
propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo empreitada por 
menor preço global, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura. mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e 
suas alterações posteriores.

Compõem-se este Edital das partes A e B. como a seguir apresentadas:
PAR rE  A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato.

PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Projetos e Planilhas Orçamentárias
ANEXO II - Minuta do Contrato

DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 
seguir:

A) CONTRATANTE -  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura.
B)PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 
objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 
Contrato.
D) CPL -  Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. 

C A P IT U L O  I -  1 )0  O B JE T IV O
1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de serviços de engenharia para manutenção 
e conservação de diversas ruas e estradas vicinais da malha viária urbana e rural do Município de 
Várzea Alegre/CE. conforme projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital Convocatório.

C A P IT U L O  »1 -  DA P A R T IC IP A Ç Ã O
2.1 Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores
da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. ou que atendam todas as condições de cadastramento 
da Prefeitura, de acordo com o Art. 22. parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. /-><
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2.2 Poderão participar desta licitação llrnia individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país. que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente Edital, e ainda, que 
estejam devidamente inscritas junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA-CREA. como especificada e credenciada para a realização de obras de 
CONSTRUÇÃO CIVIL.
2.3 Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União. Estados. Distrito Federal e 
Municípios.
2.5 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO 
PARTICULAR, com firma reconhecida em cartório com firma reconhecida em cartório, caso 
contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura do outorgante para que seja 
confrontada a assinatura, sob pena de invalidação da procuração, OU PUBLICA, outorgando 
amplos e específicos poderes para o mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o 
representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada do documento que 
comprove tal condição.
2.6 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no preâmbulo
deste, de segunda á sexta-feira, de 08:00 às 14:00 horas, mediante recolhimento da importância de 
RS 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica 
do Edital e seus Anexos, ou gratuitamente pelos sites: www.tce.ce. tio v. br. e
\\ u w . varzeauIem e.cc.ti(>\ .br.

2.7 A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida 
autenticação por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por servidor da 
administração (Art. 32 da Lei n° X.666/1993). invalidará o documento, e por consequência, 
inabilitará o licitante.

C A P IT U L O  III -  DA H A B IL IT A Ç Ã O
3.1 Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres:

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços N° 2020.02.10.1 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante

3.2 O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa 
oficial, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados:
3.2.1 Certidão Negativa de Débitos quanto à Dív ida Ativa da União;
3.2.2 Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições l-ederais:
3.2.3 Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
3.2.4 Certidão Negativa de Débitos Municipais;
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3.2.5 Certidào Negativa de Débitos com o INSS:
3.2.6 Certificado de Regularidade de Situação -  CRS do FGTS. expedido pela Caixa Econômica 
Federal:
3.2.7 Prova de Inscrição, mediante comprovante, no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas

3.2.8 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante;
3.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em \igor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
3.2.9.] O contrato social deverá vir acompanhado de sua última alteração, assim como da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias. contados da data marcada para o recebimento dos envelopes, no sentido de comprovar as 
devidas atualizações cadastrais da empresa.
3.2.10 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
3.2.11 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir:
3.2.12 Certidão de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA. e 
que conste responsável(eis) técnico(s):
3.2.13 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
3.2.14 Comprovação de capital social mínimo de 10% (de/ por cento) do valor estimado da 
Licitação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, 
mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante.
3.2.15 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo 
tais atestados estar devidamente registrados na entidade profissional competente e virem 
acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.16 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro dev idamente reconhecido pela entidade 
competente (CREA). detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) 
acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados.
3.2.16.1 Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da 
licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de 
Trabalho e Previdência Social -  CTPS. acompanhada da cópia do Livro de Registro de 
Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços, com firmas das panes devidamente 
reconhecidas por cartório competente, caso contrário, deverá ser anexado documento que 
identifique a assinatura das partes para que seja confrontada a assinatura, sob pena de invalidação.
3.2.16.2 Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem 
atestado e sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serv iços executados.
3.2.17 Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6o. do Art. 30, do Estatuto das 
Licitações.

CNPJ:
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3.2. IX Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que a licitante concorda com todas as 
normas deste Edital, e caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de 
Apoio para execução dos serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Várzea 
Alegre/CE.
3.2.19 Declaração emitida pela licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 
nos termos do inciso XXXIII. do Art. T  da Constituição Federal.
3.2.20 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -
TST.
3.3 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na ordem descrita neste Edital, 
precedidos por índice correspondente, podendo ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em Órgãos da Imprensa 
Oficial, estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro 
do prazo de validade, e encerramento em envelopes devidamente lacrados e indevassáveis. 
conforme previsto neste Edital.
3.4 Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n° 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por membro da Comissão de Licitação, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo em documento entregue á Comissão.
3.4.1 A apresentação de qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica. sem a 
devida autenticação por cartório competente. Servidor da Administração ou publicação em Órgãos 
da Imprensa Oficial, invalidará o documento, e por consequência, inabilitará o licitante.
3.5 A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
\ cri 11 cação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.6 A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.7 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração 
que comprove tal situação.

O R IE N T A Ç Õ E S  SO B R E  A FA SE l)E  H A B IL IT A Ç Ã O :
3.8 Na forma do que dispõe o Art. 42. da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. a 
comprovação da regularidade tiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.9 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP). por ocasião de participação neste procedimento licitatório. deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade tiscal. mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
3.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade tiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.11 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93. sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. o
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fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima.

C A P IT U L O  IV -  I)A P R O P O S T A  1)E P R E Ç O
4.1 A empresa licitante deverá entregar ã Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope 
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

A Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
fornada de Preços N° 2020.02.10.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante

4.2 As propostas de preços deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias em papel timbrado da 
própria empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por 
responsável técnico da mesma a ser entregue a Comissão de Licitação em envelope fechado.
4.2.1 Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços;
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
e) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta 
Licitação, expressos em reais em algarismo e por extenso;
d) Prazo de validade da Proposta, que será de. no mínimo, 60 dias:
e) Prazo de execução dos serv iços, que será de 10 (dez) meses.
4.2.2 A proposta de preços deverá \ ir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, 
em algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do 
cronograma físico-financeiro da obra. do demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas 
Indiretas - BDI. com sua devida composição, assim como a Composição de Encargos Sociais de 
sua proposta de preços, devendo ser de\ idamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da 
empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma.
4.2.2.1 No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 
expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE para o item.
4.3 Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$):
4.4 Os preços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais apôs a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos.
4.5 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução da obra. inclusive as relacionadas com:
4.5.1 materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.5.2 carga, transporte, descarga e montagem:
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas. pre\ idenciários e outros;
4.5.4 tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações:
4.5.5 seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística 
e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou ser\ iços;
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4.6 A obra será contratada por EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Portant^ 
licitantes deverão verificar e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados.

C A P IT U L O  V -  1)0 P R O C E S S A M E N T O , R E C E B IM E N T O , A B E R T U R A
JU L G A M E N T O  DOS E N V E L O P E S  DE H A B IL IT A Ç Ã O  E DE P R O P O S T A S  DE P R E Ç O S
5.1 Os envelopes 01 Documentação de Habilitação e 02 -  Proposta de Preços, todos fechados, 
serào recebidos pela Comissão no dia. hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serào aceitos documentos outros que 
nào os existentes nos referidos envelopes.
5.3 Fm seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente. Os documentos para a habilitação, 
poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia devidamente autenticada 
em Cartório.
5.4 Os documentos de habilitação serào rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos 
à disposição dos propostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou nào.
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessào. o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua 
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de 
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo 
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 Caso nào estejam presentes à sessào os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
prev isio em lei para a enirega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessào será suspensa.
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, 
através de publicação na Imprensa Olicial e em Jornal de Grande Circulação no Estado.
5.9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços.
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessào de prosseguimento do procedimento licitatório.
5 .11 Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento.
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta e do Orçamento. O nào atendimento a pelo menos uma das exigência 
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 A Comissão fará. então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados.
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5.14 A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o 
Orçamento. Nâo sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 
lugar como vencedora desta licitação.
5.15 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verillcação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço 
global e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com 
todos os requisitos do Edital.
5.16 A Comissão nào considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0.01 % do valor global do orçamento da licitante.
5.17 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las. e adotará os procedimentos previstos 
neste capítulo, observado o disposto na Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.
5.18 A Comissão, após os procedimentos previstos nos iiens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação.
5.19 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de 
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do 
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 Caso nào estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo 
recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, 
na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso. os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por. no mínimo. 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.23 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 Iodos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento.
5.25 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subseqüente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data. horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
5.26 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens nào prevista neste Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último.
5.28 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em 
nào havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às 
licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
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5.29 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razào de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento.
5.30 A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP). para o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo.
5.31 Caso a proposta classificada em 1" lugar não seja ME ou EPP. a Comissão procederá de acordo 
com o seguinte:
5.31.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro 
de 2006). preferência de contratação para as ME e EPP.
5.31.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados.
5.31.3 Para efeito do disposto no subitem 5.31.1. ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame:
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
5.31.2. na ordem elassificatória. para o exercício do mesmo direito.
5.31.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata.
5 .31.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.31.6 Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.31.3. a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação 
da Comissão. Todos os atos deverão constar da ala dos trabalhos.

C A P IT U L O  VI -  DO JU L G A M E N T O
6.1 A Licitação será julgada com observância dos seguintes procedimentos:
6.1.1 Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo 
111 do presente Edital.
6.1.2 A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem.
0.1.3 Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste 
Edital, bem como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero.
6.1.4 Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de 
redução sobre as demais propostas.
6.1.5 Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado.
6.1.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de 
sorteio, observado o disposto na Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006.
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C A P IT U L O  VII -  l)A  A D J li P 1C AC AO , 1 )0  P R A Z O , DOS R E C U R S O S  F IN A N C E IR O S , 
DA F IS C A L IZ A Ç Ã O . DO PA G A M E N T O  E DAS SA N Ç Õ E S
7.1 A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5o dia útil da 
convocação do licitante vencedor pela CONTRATANTE.
7.2 O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) meses, contados a partir do recebimento da Ia 
ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE.
7.3 Os recursos financeiros, oriundos do Tesouro Municipal, são os previstos na seguinte dotaçào 
orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 26 782 0586 2.025 44 90.51 00

7.4 Os serviços objeto da presente licitação serão tiscalizados pela Secretaria Municipal de 
lnfraestrutura. a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão 
expedidos mensalmente até o 5° dia útil de cada mês. .
7.5 A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, 
medidos e aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis 
da apresentação e aprovação pela SECRETARIA DE OBRAS, acompanhado da Nota Fiscal e 
Recibo, diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
7.5 .1 No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, havendo reivindicação da Contratada.
7.6 Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.11 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso 
de recusa tácita ou expressa do licitante vencedor em assinar o contrato.
7.7 A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções 
Administrativas e Penais previstas na Lei n" 8.666/93 a aplicação das seguintes multas:
7.7.1 Multa de 0.5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação 
injustificada dos serviços.
7.7.2 Multa de 0.5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso 
injustificado do inicio dos serviços.
7.7.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por 
um período de 2 (dois) anos. com a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE pela inexecuçao total 
ou parcial do contrato.

C A P IT U L O  V III -  DAS O B R IG A Ç Õ E S  DA C O N T R A T A D A
S.l A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos ser\ iços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra. prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
I ISCAI IZAÇÃO. indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
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terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas d a s  autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
0  Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA nào deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao 
sen iço. a nào ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc.. ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE.
li) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União. 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.
j)  Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
frabalho e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 
13/02/98.
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por açào ou omissão sua. de seus empregados, prepostos ou 
contratados.
m) Manter durante toda a execução dos serviços, cm -compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura.
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens. 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que nào sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei. e apresentar o comprovante de ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
C ONTRA I ANTE. sob pena de retardar o processo dc pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93. alterada e consolidada.

C A P ÍT U L O  I X -  DAS O BRIG A Ç Õ E S l)A A D M IN IS T R A Ç Ã O
9.1 A Administração obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serv iços e o 
cumprimento dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato.
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10.1 A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações 
no projeto, plantas e especificações.
10.2 Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que 
tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 
abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
10.3 Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens 
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários 
constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10.4 À Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. caberá o direito de promover acréscimos ou 
supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contraio, mantendo-se as demais condições do contrato 
nos termos do An. 65. parágrafo Io. da Lei n° X.666/93.
10.5 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do itens 10.2 e 10.3 deste 
Edital.

C A P ÍT U L O  X -  DOS A C R É S C IM O S  OU S U P R E S S Õ E S  AO C O N T R A T O

Se’or de Governo de
Licitação VÁRZEA ALEGRE

Mdilip*!'3 IJ/XIW

C A P ÍT U L O  XI -  DOS R E C U R SO S
11.1 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da 
Lei n.° 8.666/93.
11.2 Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Alegre/CE, interpostos 
mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
I 1.3 Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos 
fora dele.
I 1.4 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.
11.5 Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão.
11.6 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado.
11.7 Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

C A P IT U L O  XII -  DAS D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS
12.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação,
12.2 À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato.
12.3 A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 10 (dez) dias úteis após a sua assinatura.
12.4 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato.
12.5 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 14:00 
horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE. sito na Rua Dep. Luiz 
Otacílio Correia. n° 153. Centro. Várzea Alegre/CE - CL, ou pelo telefone (88) 3541-2893.
12.6 É facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
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12.7 lista Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre/CE. sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
12.8 A documentação apresentada para lins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente.
12.9 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
12.10 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da 
Lei.
12.1 1 Os casos omissos deste Edital serào resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE. aplicando-se os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e legislação 
complementar.
12 .12 A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância para 
a participação de possíveis atrasados.
12.13 Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 
8.666/93. e suas alterações posteriores.
12.14 O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de - 
Várzea Alegre/CE.

Várzea Alegre/CE. 10 de Fevereiro de 2020.

Maria (da Bezerra
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXOJ

PROJETOS E ORÇAMENTOS

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.10.1
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MEMORIAL D IM  RITIVO

I. O B IE H V O

( A D I K v  1)1 INC \IU iO M  1)1 SIRVIÇOS I ( )|BR AS Dl i ‘NGENHARIA defiik-m 
criicrio» quo o r  mam ;i e \e  in, io »s unidades d * medição a aceitação c on recebi menti 

' scr\ iço'* * t*i'M • .’ngi fibiii t ■..< I 1 f I IIJR  ̂ Ml N K I P/M DE VARZÍ A \ l f i i  
i> incot no .».* pnkriiinuMUov ii von. m observados nu >ua li cali/açào

ic c adcMin di . I a <n .us kii po; objetivos esial elecer .1 condições lécnicas (normas e 
pcoficav'* pai natcnai i , » quo prosu'inlo o J senvolv imento dos serv!iços dc

\1 \ N l 11 I'M* \< » I lO N SI Rv Nt^VODI DIVERS \S  Rl AS E ESTRADAS VICINAIS
I »A MALI IA VIA l< IA URIVWA I klJRAL DO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRF 
< I-

-• ( O M ) l ( O l .S  G E R A IS  

Da tq u ip i I ccmca

L i )N 11« \ I \ |) i  manicia. >> , m eiro  das obi. s equipe técnica lal como dcllnida mi 
•"nirato e :\e u i.I-ao da cousin^.io on serviços on como exigido no documento

1.1 -in ocaioi at da liviiaçào

substituição 'I ' lualquei m a n h o  U equipe tecriioa devera set previamente aprovada pelo 
>N I R \ \ \  11 com o objetivo Jc assegurar a qualificações mínimas exigidas no ato 

onvocatorio nu lontrato i>n neste ademo de encargos.
\ 11v o caso-' acidentais, plenameni justificados, a a jséncia de membro da equipe teemea 110 
...ntciro d.; ibra devera ■••er pr nam ente comm icida :i fiscalização, quando o presente 
componente competente do (7 ^  I R \ I ADO indi ara. ptir escrito, o substituto, que deve 
p.tssiiii us m oina qualificaçòe • técnicas do substnulo

segurança dc terceiros

execução .le ir.o\ tmentos dc terra, manual, mevânico ou por explosivos, as drenagens 
periieiai os devidos de c u ro  d agua  as escavações de valas as cravações de esLk 

>aru fundav^c* o 1 de esiat.iv pi.niclus i utilizav to equipamentos produtores de gran 
ii'ipacios v u v ib ij\ões o des|<-, 'iief lo de máquina*. e outros serviços assemelhado* 
Mssam produ/it danos deven < cs ecu lados de ' iodo a çarantir na area de inHucncia 

ora ou sen i ços

seguram *i n ugi idade fisicii dos Ivns móveis imóveis e veículos.

• K respeito1- aos limites dâ  pronricdades

proteção la \i • e da mk _ ‘i ladt física das pessoas que ali transitam, trabalham ou 
le.sidem

Ru í ! < Lw7 Otscilic :ç nc- ,> n° 153 -Centre CEP 63 >40-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Vegre Terra dc Amor Fraterno"
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VÁRZEA ALEGRE

l'i azo de execução

puipoNt.» Jecv  • ução de ol í .i * M crviçosde\e ãn explicar o prazo total para conclus:!«» 
*• obra i| ik n* ! Hjiielc viMiuu.i «id da ia da enliv a provisória contido em comunicação

vrilu fcii i pelo 1 »N I RA I Ai |( '  ' » )NTRATAN TH

' 1 prazo. 0 |ue ’mui »> ilcm an1v e r  será dado na form t que 1er esiabeleeido nu ate 
. ' n\ocaio t I "  1 h i ‘Utlu o alo v.*"i 'i noiio da licti i^ao loi omisso, quando a unidade J i 

npo o pia 1 < ! ’ ecuçàodir " I "  a mi -erv iç o s  Jk \ v ra s.i dado. sempic. cm dias eorr iJ<**

x 1̂1» rin«’}< J M* «lu nia du I

t t t u n  H*1 \ I M u • v in  p ic |iii/o  iio atendimenio de ouiias exigências contidas neste
idcino de i nc.iUiis c obrigado a cumprir no estipulado na legislação e nomia?

luciplinar la nirança c medirma do trabalho, no que loi aplicável ao upo e natureza da
obra e s a  v v  < que. nào m v.itlicando, consmui inadimplência contratual, sujeita as
.niçois qu loiviv ‘stabdecidas peconiraio

v  o contrat«• for omisse* sobiv ,is sançôes, refer das no item anterior, a fiscalização as 

iplicará cm m h progressive qn ira de advertência escrita, embargo dos trabalhos. 
/  »posta d i civii do contrai* • »ni ou sem decl raçüo de midoneidade lecmca

I - uislaçàtr, \ o i  mas e Kegulanuntus

i ONT! \ I \T >cia n-Npiiir ,h J  pela observância da> leis, decretos, regulamentos
•nanas v norma • federais t-laduah- c municip. is direta c indiretamente aplicavei^ 

ibjelo do contato inclusive poi sua* subcontratada'*

i/em pai n u . ante desic. mJeocndente de trai scnçào. todas as normas, especiliu.v
mclodos d.i \ vs«>llaçào Brasil.; rn tie Normas Tc.nieas (ABNT) que tenham relação com 
serviço* objete -1»* contrato

\  CONTAR M \DA devera

I Providenciar lunio ao CRI A a Xnotaçôes de responsabilidades Técnica Art's 
referentes ao obieto do con tra to  e especialidades pertinente* nos termos da I ei
M O h  77 .

II Responsabili/ n-se pel«» fid lim pnm crito de w las  as disposições e acordos relativos a 
jislaçào social c 'labalhista em igor. particularmente no que se refere ao pessoal

alocado nos serv iços objeto de contrato

Ru • ’'p>j tu ui t Otacilm a i t '3 nc 153 Centn -  2EP S3 540-00 0 -  Várzea AlegreCE
Váncz ' "T ,rc Terra dc c~r?*çrno



f c í  VARZEA ALEGRE
‘J  Ü*

III 1 fciii.il o pagamento de todos ns impostos, taxas e demais obrigações fiscais 
'iicidcnlcs cm que terem e m,. idn sobre o objeto d«» contrato, nté o Recebimento Definitivo
i' SCt V IÇ< I*«

I is c a li/a e .u »  d a - o h m s  *• M *r\ i i -h "

aliv idades ii hseali/açân .i:t execução d is obras c serviços, no ambito da
>f\ I K \  '11 j  eieiiv.irà ,i! I* *s Jo represe liam e por d a  indicados, os quais terão
nopien i a iur«i Ja lunçâo o >lcihuonliccimenlo do contrato c do seu

i iLisi i .

x  i s n  ( i iü  u  ò r s  ik)s m .k n  ic os

S . \  ( O N ^ I K K  O I  S 1)1 ( \ I \  VS 1)1 \ L \  L N A K I A  C O M  T A M P V S  1)1
( P N C  KF I O :

D isp o s iç õ e s  C . e r a i s

Seno  apresentadas neste doc umento as metodologias de trabalho para os serv iços de 

vtiiv truçào J t caixa de alvenaria com tampa de co ícreto

Iodo- os v I . içps deveião executados rigorosamente de acordo com o s  projeto 

*. pecifico.s <. atenderem as nornu^ Lcnicas e recomendações estabelecidas pela ABNT 

\ >oeiaçào MrasiK it.i de Noin\.i» I e* tacas. bem comn uo <. odigo de ( )bra> do Município de 

' u/eu Alegre em \ igor

1* ■ i ■ suir iinportnn m observar que. devido a inexistência dos projetos 

nplementa.-s , lando da t labuuçâo deste d> «.uinenui alguns dados foram apena> 

iimados iMi.i e k i t» *k compo não  da planilha oivameniaiui sobretudo aqueles relativn« 

.1 pu>fundkl.ides u  e >eavação limen -.õt-' e quanh ícações de estruturas de concreto t.r 

d« consumo dc len«> concreto cutie outros.

As caixas de alvenaria d eve ia o  sei confeccionadas com alvenaria de ’ : tijolo comum 

issentados com  ;u -amassa de i im e n to  e areia media no traço de 1.4. serào rebocadas com 

aigamassa de c im e n to  c aieia m edia  peneirada rio ti iço de I > I conveniente que os cantos 

imernos

( nnstruçAo ilc caixas de alvenaria com tampa dc concreto

R u a  l  ' . i . i u  O / â L  Vc. ■ “  / -  153 -Centro - . l P  6 j  ò - i O - O Q O -  Várzea Alegte^CE
Várzea Alegro Terra do ’'^or Frztsrno"



y . » 'n o  Ûfr

/

• ! •» L .ï ï xii'' vi.im  arredondado-' lacihtando a su a limpe/a e dificultando o aeumul"

■ c ir a "

i ) l i in d o  • la . 1 u  sera de concuM» simples espc »sura de (< cm e a tampa em concreto

i.nado com ’.pe' -ma mimma de 10 cm com mall a Je ferro 10 0 mm acad a  15.0 cm

dimcns-v k  ; »jeto frOxftOxf i cm c X()\80xf>o cm de verão ser observadas, na hora da

■cueâoc nvjs i

l impa em concreto armado

\s  ’ampa*- *m concreto irrnado deverào \eeui:idas em concreto travo I 2 4, com 

espessura mimma de 15 cm : receherâo uma malha dc terro de 10 0 mm. espaçadas de 

! " " c n  Mcni. para as diuien -C> ■ di projeto n. oportunidade dc execução A colocação 

il.iv lairpa dc • a ser com .!c argamassa ck cimento e areia media sem peneirar no 

traço d * I '

1 onpão  d** IV»1o IiMulido.

iK  tampoi. Je ferro lime do dos poços vjv \isita  quando necessitarem de serem 

reassertii los .  de\ ciáo scr c*»m u » de argamassa de cimento e areia média sem peneirar 

no traço dc I )e\crasei obscrwidoo perleit* encaixe Jo  tampão, com as manilha 

eoncreio

No final. - lii. a.< onde liou\ci a interferência deverão sei perfeitamente limpos

- _ i  V M X M A I  Dl ü i  VS E A M  S ID A s K R O Ç O  DE ESTR A D A S 
\ M IN VIS:

1 seruço  .Tão («nu-ido- ri: r 1 agen te  por esi ts especificações e respectivos 
in como I" cstnta oívcrxaiK a a- piesertçòes Ja liscali/açào, todas elas aulcnticadu ,

.1 ihas as \iitc  >->mo elemento integrantes de contrato w valendo como se no mcsim
• ntrnio e ú io u m . nte iranscrito lossem

\riN A  vi \N!I \I \ cap ina  m anual será procedido com uso de ferramentas com o 
"\adas. pa -*u -atros jd e q u a d "  i realização de tais serviços A limpeza dever, 

ili/uda ao o iiu o  do penim tu* iiiicm odo meio fi* com  uma largura aproximada dc

Ru. : ~uiz Qtac - : '53 -Centro - CEP 63 540-000- Várzea Alegre/CE
l/£’T’? r  Terra dc ^’vor er3temo"
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VÁRZEA ALEGRE
. • ’Ví Of-

ccntimelios i indispensável o uso de I PI S jBotas, I uvas e Máscaras) paia iodos os 
funcionário* ensob idos no ser\ iço (> material prov eniente da capina deverá *er recolhido e

loeadoen  l<h <• mdicado |>n*|,t t <tl*/ação

mui' d» iminiii|>io de \  ir \leerc  CL7, quv compreendera os serviços de roçado 
fj, • l .. MV> ri|n ijiiiiiti - • • de fttril :i il dc is.tl il íirca llvTC de rai/Cs C lt >v>>.

v* arvores t.|Uc i «caparem u aic i delimitada peh projeção da obra. sendo as demais 
; . jservuda

ver\ iço i-'- ín «K u»i i i tu dc verão sei xccuiaiios de modo a não deisar rui/«, 
roo* de " * posMítrt !.• o |mc| ui/.o> -os trabainos ou a própria obia

>dw ,i maM w il rcsultank o roçado e deslocamento. bem como o entulho depositado 
i» terteno. sera i\ novido do caiit. iro da obra.

'scra procedida pcriodica remoção dc todo o entulho e detritos que venham a acumular no 
icrrcno no decorrei da obra

\pos a execução »los serv iços >s locais deverão Ner entregues em perfeito estado de 
'uncionaniento e limpe/a

.U .  PODA:

poda coUMstc iui eliminação s J c tu a  de ramos ou outras partes de uma planta, com o
• ihiciixn di prupo v u>nar uma v d utuia adequada . planta e ao ambiente, equilibrando sua
• ilif ie a ç à o  e seu 'e s c im c in  » -«,-i im o  A poda • recom endada para re d u z ir os c o n flito s

a rvore  " •n  1 • • x  ;• ‘»ru-« •• -'ornea e d im * ut»r a «n  Unção de ram os e p ico rm ico s  e
•nsequen emente a intenstdaJv i. ;jodas posteriores, alem de redu/ir riscos de queda 

rccci d o u b s tiu à o . quando cssario manter >audc da planta, influenciara prodik

1 lloies e fnitos melhorai a . d tica I \istem sanados npos de poda. porém em qualquei 
>o de poda não poderão ser removidos mais que (trinta porcento) do volume total da

• »pá send" <» «les. umprimeuto t »moderado infração

em pregão i par - eviiar qut a queda de ramo senis ou monos coloque em risco a 
integridade tistea das pessoas e do patrimônio pihlieo c particular, eliminar ramos mal
i.m iados ou dam ikados ou em c n llilo c o m  outrov ramos, ramos secos e partidos, rebentos 
.picoim icos «.unlivA idos como ra .o* ladrões e rel entos dc raiz, bem como para impedir o 
.■mprego dc insumns quimie no interior e entorno das Unidades de Conservação.
• »senand'*- e .1 Miuiura d.i n * u planejando ■:> etapas da poda corretamente. Antes de 
iduai o cone o í podador a tr; •* ivconhecim en o da cnsia e do colar da arvore, que são 
iruiuras le defe o contra lesfv • i.unhem responsáveis pelo derrame natural dos galhos

• corte devera re uardar essa e truiuras e ser ligeiramente obliquo, para ev itar o acúmulo

■ • • K, \ l  j á  \, s i \ i  Se iau  M.tLH.idos serv iços Je Ii iipe^a  nas margens d a i estrada»

V3.1, I*(kI;i ile I impe/a e Manuiencào:

le agua sen d m  nit/osidad t 1 casca ou no lenho 0  cone correto deve deixar a ruga d •

Ru-.i , 'eputü - LW2 üldctln -■( ' ’ Is I5 3 -Ceu(n CEP õ3 540-00 0 -  Varzea Alegtr
Vó z c ; r̂e Terra dc * nor F ratemc"



VÁRZEA ALEGRE
. . - • n o  dc-

,rwa I mac mi inn minio rente ■ iu>u removendo |>arte Ja casca, nem muilo afastando Jo
■ • te I«m in mmI** • I< I im m ilim.iitv i) .1 hum id I in caso dc ranit'»s dc inflior diaitieiro deveni sci 
"iiiinados pel«» pi *v v>s»* Je  IK*' «.»UK’s it primeiro Jl- bai\u  para cima a cerca Je 30 cm d<> 

':ir o sei'M'Klo ' :wn:i pn* " n \o  inclinado. urn poucv aquem do pnmeiro e <* lerccn* 
haiNo p.ii.. j n i  i i! I itv ■ jo  v.*.'Lu 'n ic s  porcm. v peso -k* galho de \c  scr dumnuido p j. ,  

. inumação da am iccm  J l  lot íu .i piew nir o mtiunmenio Ja casca do ramo original 0  \ 
»erador a podeta mulu opui pi I«» piocesso Jc quatro codes, formando uma quilha antes 

.1. destacai c«»mpl m nenle i. i imo e\ itanJo assim Janos a I imina da motosserra

3.3.I .  I r a i i s p i t iU -

ia o tran>p«>rk o- material prt»uu/ido pela capm , \,.io, rodada e poda. devera ser utili/ado 
I \ciculi .,e lip- .uminhfto h ..■ i.i. ite que lenha capacidade m in im a  de 6m3 Fodo e*^ 
uerial sesi " n'^ «irtado para n » lm il quo llque d si.itik at<* ^km do centro da cidnde pur, 

Muc não cause Jan > e translornns a pnpulaçào.

\  ú r /e  I Me re-CT. D e /e  nhrode ?0I9

Ru, apura* LuizOtac h o m u  i° / 5 3  Centro C E P  C3  MO-OOO -  Várzea Alegre/CE

l/érzea Alegre Terra dc \,nor craterno"
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C o v w n o  d e

VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SERVIÇO MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS RUAS E ESTRADAS VICINAIS DA MALHA VIARIA URBANA E RURAL
DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE
MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE CE. SEINFRA 0261 DESONERADA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
rrtM COMPOSIÇÃO tSPtCJftCAÇÒES UNID QUAKT P. UNIT. TOTAIS

1.0 CONSERVAÇÃO DO SÍTEMA VIÁRIO (DRENAGEM J 771.401,72

1.1 CD602
CAIXA EM ALVENARIA |8 0 m X 6 0 c rr t)  DE 1/7 TIIOU5 COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO UNID. 50,00 452,64 22.632,00

1.2 C4612 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (1,00 *  1,00 *  0 .15  nr») UNID. 250,00 166,00 41.500,00
1.3 C4610 TAMPA EM CONCRETO ARMAOO (0,70 « 0 .7 0 x 1 1 5  m) UNID. 300,00 81.34 24.402,00
1.4 C4609 TAMPA EM CONCRETO ARMADO ( 0 ^ 0  « 0.80  *  0,15 m) UNID. 300,00 106,24 3L872.00
1.5 C4/83 TAMPA EM CONCRETO ARMADO, E5PE55URA 0 .15M M2 264,00 166,00 43.824,00
1.6 (.0813 COLOCAÇÃO OE TAMPA EM CAIXA DE INSPEÇÃO UNID. 1.850,00 10,51 19,443,50
1.7 C0231 ASSENTAMENTO DE TAMPÃO Fofo  P / POÇO DE VISÍTA UNID. 180.00 39,39 7.090,20
1.8 C2988 DESOOSTBUÇAO E UMPEZA DE REDE ESGOTO ENTRE P V . (INCLUSIVE) M 36.000,00 1.80 64.800,00
1.9 C2868 UMPEZA DE P V * PROr ATE IjOOm. MANUAL UNID. 198,00 79,99 15.838,02
2.0 CONSERVAÇÃO DO STTEMA VIÁRIO (LIMPEZA E PINTURA) 456.034,37

2.1 C3954 CAPINA MANUAL M2 480.000,00 0,53 254.400,00
2.2 C3109 ROÇADA MANUAL HA 12,42 1.314,83 16.330,19
23 Cl 785 MANUTENÇÃO MENSAL P/PODA E UMPEZA DE ARBUSTOS M2 405.000,00 0,07 28350,00
2.4 C0588 CAJAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 12.000,00 3,90 46.800,00
2.5 C2533 TRANSPOR T i DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE 5 KM M3 5.046,00 21.83 110.154,18

TOTAL GERAL RS 727.436,09
BOI 29,77% R$ 216.557,72

TOTAL GERAL COM BOI R$ 943.993.81

( Novecentos e quarenta e trás mil, novecentos e noventa e três reais e oitenta e um centavos) l

O



G o v e rn o  d o
VJ 1 VÁRZEA ALEGRE

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SERVIÇO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS RUAS E ESTRADAS VICINAIS DA MALHA VIÁRIA URBANA E RURAL DO MUNIClPIO DE VARZEA ALEGRE-CE. 

MUNICÍPIO: VARZEA AL£G«E - CE. SE1NFRA 026 1 DESONERADA

CRONOGRAMA FfSICO-FINANCEIRO

ITEM 8ERV1Ç08
MÉS06 MÊS 07 MÉ8 06 MÊS 09 MÉS 10

TOTAIS %

ValOf(RS) % Vslor(RS) % Valor(RS) % Vator(RS) % Vator(RS) %

1.0 CONSERVAÇAO DO SITEMA 
VIÁRIO (DRENAGEM)

27.140,17 10,00% 27 140.17 10.00% 27 140,17 10.00% 27 140.17 10.00% 27 140,17 10,00% 271 401,72 37,31%

2.0 CONSERVAÇAO DO SITEMA 
VIÁRIO (LIMPEZA E PINTURA)

45 003.44 10,00% 45 603.44 10,00% 45 603 44 10,00% 45.603.44 10.00% 45 803.44 10,00% 456 034.37 62.69%

TOTAL SEM &.D.I 72.743,61 10,00% 72.743,81 10.00% 72.743.61 10,00% 72.743.61 16,00% 72.743,61 15,00% 727.436,09 100,00%

TOTAL COM EkD.I »4.399,38 10,00% 94.398,36 10.00% 94.399,36 10,00% 94.399,36 15,00% 94.399,38 16,00% 943.993,81 100.00%

TOTAL ACUMULADO: 56fl.398.2fl 68,00% 660.765,67 76,00% 756.196,05 65,00% 649.594,43 100.00% 943.993,81 115,00% 943 993.61 100,00%

Varzea Alegre/CE, Dezembro/2019

O
Verton
ranÍLÍí! 

(fcAU A31437 -



f /  I G o v e rn o  d e
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SERVIÇO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS RUAS E ESTRADAS VICINAIS DA MALHA VIÁRIA URBANA E RURAL DO MUNIClPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE 

MUNICÍPIO: VARZEA ALEGRE - CE. SEINFRA 026.1 DESONERADA

I CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO

ITEM SERVIÇOS
MÊ8 01 Mês 02 MÊS 03 MÉS04 MÊS 06

TOTAI8 %

Vaior(RS) % Valor<R$) % ValortR*) % Valor(RS) % Valor(RS) %

1 0 CONSERVAÇÃO DO SITEMA 
VIARIO (DRENAGEM)

27 140,17 10,00% 27 140,17 10,00% 27 140,17 10,00% 27 140.17 10.00% 27 140.17 10,00% 271 401,72 37,31%

2_0 CONSERVAÇÃO DO SITEMA 
VIÁRIO (UMPEZA E PINTURA*

45.803,44 10,00% 45 603,44 10,00% 45 603,44 10.00% 45 603.44 10,00% 45 803.44 10,00% 456 034 37 62,89%

TOTAL 8EM B.D.I 72.743,61 10.00% 72.743.81 10,00% 72.743,61 10,00% 72.743,61 10,00% 72.743,81 16.00% 727.438,09 100,00%

TOTAL COM &D.I 94.399.36 10,00% 94.399,38 10,00% 94.399,38 10,00% 94.399,38 10,00% 94.399,38 15,00% 943.993,61 100,00%

TOTAL ACUMULADO: 94.39«.3R 10.00% 188.798,76 20,00% 283.198,14 30,00% 377.697,63 40.00% 471.996,91 56,00% 943.993,81 100.00%
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j  VÁRZEA ALEOPE

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

**>*1 *

SERVIÇO MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS RUAS E ESTRADAS VtCINAlS DA MALHA VIÁRIA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE - CE SEINPRA 026 1 DESONERADA

MEMÓRIA DE CÁLCULO
fTEM COMP. DESCRIÇÃO UNID. QUANT. M. DE CALCULO

1.0 CONSERVAÇÃO DO STTEMA VlAWO (DRENAGEM)

1.1 C0602 COHCMTO E TAMPA 06 CONCRETO UNID. 50,00 50,00« 1,00 -  50,00 UNID.
1.2 14612 TAMPA EM CONCRETO ARMADO 11.00 » 1,00 •  0,15 m) UNID. 250,00 250,00 x 1,00 « 250,00 UNID.
L3 (.4610 TAMPA EM CONCRETO ARMADO 10,70 « a n  X 0.15 m) UNID. 300,00 300,00 x 1.00 -300,00 UNID.
1.4 (.4609 TAMPA EM CONCRETO ARMADO (0 J 0  « OJO ■ 0,15 m) UNID. 300,00 300,00 x 1,00 = 300,00 UNID.

1.5 C4783 TAMPA EM CONCRETO ARMADO. ESPBSURA a  15M M2 264,00
1(1.00 x 0,50) x 200,001 ♦ «0,50 x 0,50) x 400,00] ♦ |(0,40 k 0,40) x 

400,00)» 264,00 M2

1.6 C0813 COIOCAÇÂO DC TAMPA EM CAIXA OC INSPEÇÃO UNID. 1.850,00
250,00 + 300.00 ♦ 300,00 4 200,00 * 400.00 ♦ 400,00 « 1.850,00 

UNID.
1.7 C0231 ASSENTAMENTO OE TAMPÃO Fofo  Pf  POÇO O í VISITA UNID. 180,00 180.00 x 1,00 = 180,00 UNID.

1.8 0988 DESOBSTRUÇÃO E UMPEZA DE REDE ESGOTO ENTRE PV i  (INCLUSIVEI M 36.000,00
(12000 X 0,30) X 10 -  36.000.00 M

1.9 C2868 LIMPEZA 0£ P V . PROF. ATE 2.00m . MANUAL UNID. 198,00 (220 X 0,30) X 3 =■ 198,00 UNID.
3.0 CONSERVAÇÃO DO SITEMA VlAWO (UMPEZA E PINTURA)
3.1 C39S4 CAPINA MANUAL M2 480.000,00 (60.000,00 x 0,80) x 10 = 480.000,00 M2
3.2 C3109 ROÇADA MANUAL HA 12,42 11(230.000,00 x 0,60) x 0,301 x 3) /  10000,00 -  12,42 HA
3.3 Cl 785 MANUTENÇÃO MENSAL P/POOA t  UMPEZA DE ARBUSTOS M2 405.000,00 [1.620,00 x (5,00 x 5,00)1 x 10 = 405.000.00 M2
3.4 CO 588 CAIAÇÃO EM OU AS DEM AOS COM SUPERCAL M2 12.000,00 (80.000,00 x 0,05) x 3 > 12.000,00 M2

3.5 C2533 TRANSPORTE 0£ MATERIAL EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO A l t  5 ÍM M3
5.046,00 (480.000,00*124.200,00+405.000,00) x 0,005 « 5.046,00 M3

I AJ«gre/CE. DerambraTOIS

c
C 

; 
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V Á R Z E A  Ô L E G P F

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

C • JT5NCÁO 'r̂ . t- mCAO DE l"VF.R ^  IA-. E ESTRADmS VICINAIS DA MALHA VlARlA

- -u;. r  -íU f. A|

ir  I ' SJICIPIODE p ‘’ r ' PC.PP nf= -Î6 IMPRA 026 1 n-.-,ONERADA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO
• <*- 1 S (CHORAR"“ " Unidade Cueficifcnti Preço Total

1 ^MINhAu A.ÜAF 1 ->C JATO (CHI H 0 0000 42 9507 0 0000

wHMINHAO * Ljfi-.r 1 -X v “  WUC , H C D0C0 13 9898 0 0000

±M'NHÃn » n /.P TA D ' *  JATO íCHP
1

H 0 0063 116 1875 0 7262

' ’ \MINHÂO f-r  -rT A P  - V VACUO fCHP H 0 0063 118 3301 0 7396

1
1

Total 1 4658

1AC Q t OB^&
•rÇRVENTE H 0 0250 132100 0.3302

Total 0 3303

1
Total Simples: 1.80

( Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0.00
T 1

Valor Geral: 1.80

" 1 MPFÜA DE PV'S PROF A l 2 00m MANUAL UN

■ v: Dt br ; Unidade Coeficiente Preço Total
‘3'J0 ir NCANADO« H 1.3300 17,8300 23.7139

I2M0 MOTORISTA H 1 3300 15.7900 21 0007

M543 SERVENTE H 2 6700 13.2100 35.2707

Total 79,9853

Total Simples: 79.99

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI; 0.00

Valor Geral; 79.9e»?

< J l A P I N A  MANUAL M2

■M>.. Of ORRa Unidade Coefic ente Preço Total
SERVENTE H 3 0333 13,2100 0 4403

õfl 1 * FNCARREC A[iQ DE TlJRMA 'FEITOR H 0 0033 25 6800 0.0856

Total. 0 5259

• Total Simples: 0.53

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0.00

Valor Geral: 0.53

1)09 ROCADA MANUAL HA

nERVENTF
I______________

Unidade
H

Coefk «nte 
63 Ji33

Preço
132100

Total
t 100 8333



J A R Z E / A L E G R E

GOVFRNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
SECRFTARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

-  u i* -n  .m. In-'I •- **(!•*-O Dt- 1 •. -v:. 'UAS E ESTRA. Af v/ICn*>'•> DA MALHA VIÁRIA

* I if  »*( î AL
• NICIPIO DF V R7FA A 1 FGRE CE r iE!NFRA02fi 1 f F^QNF^ADA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO
IrMp/vDDtrç - ^ np ~ -Ofl/» epT->p H « 3313 25 6800 214 0000

Total: 1 314 8333

Total Simplos- 1.314.83

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI; 0.00

1 Valor Geral: 1.314.83

• VANUTENÇÂO MTN3AL P PODA E LIMPEZA DE ARBUSTOS ■ M2

|f 1-3 DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
11277 JARDINEIRO H 0.00*0 16 7700 0,0671

Total: 0 0671

Total Simples: 0,07

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0.00

Valor Geral: 0.07

n*P’> AIAÇAO EM DUAS QEMAO«r COM SUPERCAI M?

' rL  "PFA Unidade Coefici nte Preço Total
1 1 “»O* iriNTOP H 0 2000 17 8500 3 5700

. . .
Total 3 5700

IMM » •»•PfA« ' S
i »4 ui u p e r c a l KG 0 3000 I 1000 0.3300

! Total' 0 3300

Total Simples: 3.90

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BOI: 0.00

Valor Geral: 3,90

Mfy: PORTE DE MATERIAl. EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATÊ S K M -M3

iI ík HM I )S(CHORARIO Umdade Coefioante Preço Tulal
iilfiüi 1 : AMINH^O 9A.3CULANTE 6 M3 (CHP H 0 1852 1 17 8593 21 8275

Total- 21 8275

Total Simples: 21.83

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 21,83

Várzea Alegre/CE. Dezembro/2019. (



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA  
■ ; • '  PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE

. V A R Z E A  A L E G R E
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

■ v •» ' TENÇÃO l  IL  Er -;M DE >IVEr  : * P 'AS E ESTR AD A VICINAIS DA MALHA ViARlA
D< i= m

JCiPiODE 5 ’ c -‘ cfíPP  i. c fcINERA 026 I nr S ^NERApA

r -  —
C O M P O S IÇ Ã O  DE CUSTO

■ : :  (CHORAn^ 1 *rvdade coeficiente Total
H* i ti ..a MINMAÒ Au >*.k I ADi ■ JAT'.J iCHI/ H 0 nono 47 9507 0 0000

MIMMAG A - -P*AD. -  VACUO (CH H 0 3000 43.9898 0.0000

; : .MINHAOADPPTADf p .lATOfCHP> H 0 uOb.J 116 1875 0 726J

}'" '.MINHÄO *!?/kQTApi ' a vZciJO  <CHP. H 0 JUCJ 118.3301 0 7396

Total 1 4553

SERVENTE H 0.0250 13,2100 0 3303

Total 0.3303

Total Simples: 1,80

Encargos Sociais: INCLUSO

I ........ -
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 1.80

ubbó * LIMPEZA DE PVs PROF. ATE 2,00m, MANUAL UN

V DE >BRA Unidade Coeficwnlf Preço Total
1 '120 FNCANADO» H 1,3300 17,8300 23 7139

• 3£0 MOTORISTA H 1 3300 15 7900 21,0007

• “i4 SERVENTE H 2 6700 13,2100 35.2707

Total 79 9853

Total Simples: 79,99

Eocdrgos Sociais: INCLUSO

Valor BDI. 0,00

Valor Geral: 79,99

<*S4 i APINA MANUAL -M2

I *t- OBRA Unidade Coeficionttí Preço Total
i r iá» * 3ERVENTE H 0 0333 13,2100 0 4403

5R ! r* ENCARREGADO DE ' 'RMA FEITOP H 0 0033 25.6800 0.0856

Total 05259

Total Simples: 0.53

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0.001

1 Valor Geral: 0.53

IC t (09 ROÇADA MANUAL HA

1 « O l UB&A Unidade Coefinente Preço Total
ÎSERVENTF H *3.3333 13.2100 1 100 8333



V /A R Z E D A L E O B F

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

■ ■ jt£nçAo " on r DF n iv e e  ■!•= o i ia s  e e s t r a d a s  y ic in a is  d a  m a lh a  v iA r ia

I

* ' MPi “ I INICIPIO DF V«R?FA -  FGRF CF 3EINFRA 026 1 D rS O N E W iA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO
• MCARREGAün DE T IRMA FEITOR H e 3333 25 6800 214 0000

.

Tolal 1 314 8333

Total Simples: 1.314.83

Ent.argos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0.00

_
Valor Geral: 1.314,83

‘  '■ U-ENÇAO MfNr>AL P/PODA E LIMPEZA DE ARBUSTOS - M2
‘ V < 1 DF OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

i1277 j h RÜINEIRO H 0 0040 16 7700 0.0671

Total 0.0671

Total Simples: 0,07

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0.00I-----------1

Valor Geral: 0,07

'-0*™  CAIAÇÃO EM DUAS OEMAOS COM SUPERCAL - M2

1 » líir-- ne  r ' i p D A Unidade Coeficiente Preço Total
1 r 30* PINTOR H 0.2000 17 8500 3,5700
1 • — —

Total: 3.5700

iMA TFRIAIS
' ? A í ) r -UPERCAL KG 0.3000 1 1000 0.3300

Total 0.3300

Total Simples: 3,90

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0.00

Valor Geral: 3.90

;*£ } 1 NANSPORTE DH MATERIAl , EXCETO ROCHA EM CAMINHÁO ATE 5 KM - M3

li MEN1 OS (CHOR^RIOi
AMINHÄO 3 ' - - 'C J L -M E  6 M3 <ChP

Unidade ,oefn .ente
H 0 1852

Preço
117.8593

Tota1

Total Simples:

Encnrqos Sociais:

V ilo r BD!:

Valor Geral:

Varzea Alegre/CE, Dezemb rnWota



V A R Z E A  O L E G » E

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
PREFfciTuRA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE
SECRETARIA MUNICIP AL DE INFRAESTRUTURA

li ' 'lUTENCAO . » I .  ■ -  v O O C í f  Dl . - i r  •• -UAS E ESTRAl A£ VICINAIS DA MALHA VIÁRIA

Tu- - URAL

i«i. iNICIPtO Df w -1 I M l . í-ljRF .ji:INFRA 026 I I 'E'.jQNF R^ JA

C O M P t )S I(,AO  DE CUSTO
it NCmRREG • li / u r  » j í^MA FEiTOR h &.33J3 256800 . 214 0000

Total: 1 214.83::

Tot.il Simples: 1.314.83

Encargos Sociais: INCLUSO'

Valor BDI: 0.00

Valor Geral: 1.314.83

r.-.AMJTENÇAO MFNiSAL P PODA E LIMPEZA DE ARBUSTOS -M2 •

Im a Cj  de Unidade Coeficiente Preço Total
f 1 ^ 7 JARDINFIRC H 0 0040 16 7700 0 0671

Total: 0 0671

Total Simples; 0.07

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0.00

Valor Geral: 0,07

nfir n rAIAÇAO EM DUAS OEMAOS COM SUPERCAI M2

3RA Umdade Coeficidmt Preço Total
* iNTCic-

-

H 0 2000 17 8500 3 5700

I
1

Total 3 5700

-  : - p ia «.
A-Jt LUPERCAL KG 0 3000 1 1000 0 3300

Total. 0 3300

Total Simples: 3,90

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 0.00

Valor Geral: 3,90

. r P. TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCH/- EM CAMINHÃO ATÈ :> KM - M3

- ,-ji iPAMfcNTOS (CHOR/«PIO, Unidade Coeficimitu Preço Total
IfiflO AMINHAO 0/-3CUl>-fM Ft 6 M3 (CHP i H 0.1852 117 8593 21 8275

Total 21 8275

Total Simples: 21.83

Encargos S orta it: INCLUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 21.83

Va* ’ e* Alegre/CE^ Dezem bro/PO l^



’  G O VW " • *•
V Á R Z E A  A L E G R E

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA  
ALEGRE SECRETARIA

, , .■ ... ,JTENCA0 r.-C .'AÇAODE DíVEP. 3 P.UAS E ESTRADAS VICINAIG DA MALHA VIÁRIA
■ 'f^AL DO MUNii.lPIC* n - vARZéA ALS*»^ cc

. .  m m -ip io np 7AP7ÇA / ' p n o p  r p  'SEINFRA 026 » r ESO NE«A[)A

COMPOSIÇÃO ÜA ÏAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS • BDI

COO DESCR IÇÃO

Despesas Indiretas

MjinifD.âi dção Centrai 3,80
1 \  ...
LJI .ulS íilidiiCcn cjj 1.02

R Riscos 0 50

Beneftcto

o+CO Garantia'seguros 0,32

L Lucro 6,64

Impostos 13 15

PIS 0 65

CÛFINS 300

ISS 5,00

CPRB 1.5%. Apenas quando tiver desoneração NSS) 4 50

TOTAL DOS IMPOSTOS 13.15

BDI = 29 77°/i|

1 -  AC -  S - r  — .r

1 -  !

Vai/ea Alegre/CE, De^embfo/2019

/

0



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 

v a r z e a  A l e g r e  PREFEITURA M U N IC IP A L  DE VÁRZEA ALEGRE 
SECRETARIA M U N IC IP A L  DE INFRAESTRUTURA

m

Ã*-F • '.ÁC- ) t  Dl VE*- a :  • u . ( E S T R A D A S :  ’ íAiS

•’U/.NA ■ mi '<‘| C l£ i-  -  f Ai FG^E-CF

■ r  n r  '! ‘ f SE'’ !F^A 02*  * r i f  »»onçsíaI A

'  t OS M H  I \ | s  Ml“

"  ' I \ 0  s W \K IO  MOR \>

1 '  —
' i i i . i m »  j m  sc k i c ^o

TABELA 02 A. IA

IIORISTA % MENSALÍST
A %

(.RtIPO A
lmjii

1 «»• 1 'M
| mi
*l2i>

•1,1 ll
* ■1 \H|i "  1)1 • \ i > 2 J * i
Sj . ,| l/í 1 | || ' \ t  1 H \  | | >
1 ( IV K.tXi S.OO

\ 1 St xR í.oS SOCIAIS BASIt OS 16.8(1 IA,811
C R trpo  B

f , t| m  w s i  > M M AS M 1't-VII S | 1* M )Í ) I 7 H' II (Hl
TRI M V)s W |

-------------- v \ i i  i n f  \ i  i R M iiM n r l>,V2
s \ i  \ n iò 111.8?

'1 1 St, \  PA 11 ÜNÍTlMIlI
i t i a s  j i s t i i .( \ n  • • <1.72
>' \S IH (. Hl v \

\ l l  10 \C I !>1 M l  1" IH  \H  \ |  l l n
- 1 HUS ( iOZ U> \s

ti
kl. \RM i M '■ 1 H M D  M

FS( \K < ;os MM IU M  |S< |[JFS< | \  »K \ 44,Ml |fi.K4
GRUPOc

1 - IM - IM<I VI* 1II \  1 "Ml
is«»|’KI vn 1 11. \ h \ |  1 \ |X >

-----------
UI \> INI)l M. 4 -4"

* (■< i< ||i »PI <i >. Is V« ) 11;sT V i 4 Hl
* 1 il NI/At, M '• >1« 1* i* (l.-T

I 1 \< vK (.()S so ( | \ h S /  INCIDÊNC IA >l A 15,41 11.86

G R IPO  1)
■ INCIDI NU - »1 r k  ■ \  S(»|i|<l 1 iWi i U ■»,55 2 .* '

11* ISS( 11)1 Nl • i Ni i| t K1 ' I -  Ml- • !!• .k.M I1AI H II U I  IM  || 1 NU ■. D O l O l *  SOllRI 
TSn|'|<| Vli i i' 11 M / Mi 0.-17 li tu

1 KEINt 101 M  U M » ! 1 MGR l  POSOBRI O O tTR O 8.U2 3.1'»
TOT M { v  »♦< +D) **.20 48,A')

\ ar/ea Aleyre ( I De/emhro

O



iM j iv f n  ) I i. ■ Iw-, |  ■ t< <1 I'm  » RU T

RRT SIMPLES 
N °0000009213687 

INICIAL 
INDIVIDUAL

I__________

N SA VE ’ EC f- , r O

‘ i.in.r SAVIO CIDADE WERTON 
r., fi Nacional A81437 Tituln dp Drolissmnal Arouiteto e Urbanista
tn I s,-, .omratada WERTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA ME 

743 010/0001-33 Rpqistro Nacional PJ22;*15-1

V ilor Controlo Honorários R$ 10 000 00

■ PW E F t— 11IJ K A  M u N IC IP m l U c  v A K Z E A  ALEGRE
, monto de identificação 07539273000156

it-' ifi f.intratante órgáo Publico
• ler' dti. em 29/li1/202ü Data de Ini. io 29/01/2020 Pevlsâo de término: 20/02/2020 

vi•• iiciusão das atividades >• limas a profissuna1 proceder a bai*i deste PRT

> \Jt\ Of M *
Pndprpço RUA DIVERSAS
Complemento

JF CE CEP 63540000 Cidade VÁRZEA ALEGRE . 
lou-cienadas Geográficas Latitude 0

N° S/N
Bairro- ZONA URBANA E RURAL 

Longitude: 0

v D A D E  TEC N fC A __________

.jrupr. rip Atividade 1 - PROJETO
- irxjnij.w.i de Atividadi-* 1 li - RELATÓRIOS TÉCNICOS URBANÍSTICOS
Atividadr 1.10.3 - Orçamento

Ouanhcade' 1,00 Unidade1 un

■ ' i i "  não RxigibiliddJti de í»fL-'iiiim °fit • hs ’ rtgn! oc .)<;essibilldade prev stas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
if x-oes abertas a r  publico d- so público ou privativos de usa coletivo ccnforme § 1p do art. 56 da Lei n" 13.146. de 06 de julho de 2015

3nipo do Atividade 1 - PROJETO
c ji „lint. i de Atividade 1 1(J RELATÔKIOS TÉCNICOS URBAMlSTICOS
Aliviriadi 110 1 - Memorial descritivo
Quantidade. 1.00 Unidade un

nao exigibiliuauu rio it^ndimtsiii'.. â> u v -  icossibiildade prt-.lstas err legislação e em norm as técnicas oertmen
• »r.tns abertas an publico. >. uso publico ou priva i--as de uso coletivo. c< ntorme § i "  1o an 56 da Lei n° 13 146 de 06 d*

Grupn de  Atividade 1 - PROJETO
Subgrupo de Atividadr 1 9 - INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AO URBANISMO 
Ati*, idaiií: 1.9.1 - Projeto de movimentaçáo de terra, drenagem e pavimentação
Quantidade: 1.00 Unidade- un

£
■ não exigibilidade de lu-ndim ento as regrõ^ if> noessibilidade pre istas e rr legislação e em normas técnicas pertinentes para as 

■■ . - s  abedaa *o  publico ■ uso pública m pnv invas de uso coletivo r. in form e § r  do art. 56 da Lei n “ 13 146 de 06 de julho de 201r

r i c a o

PROJETO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE DIVERSAS RUAS E ESTRADAS VICINAIS DA MAL
JI<BANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE V Á R Z fA  ALEGRE/CE.

nade destp HK F pcjrif- • verificada «m ut nirrau caubr gov bt/.i ip view/t>igh: externo7form=Sarvicos.
, . ,o  ?WZZxv Imnresfi < «m 04/02/2020 a 4 4f- U  por: ip 177 37 2^7  91



j y ! \

RRT SIMPLES 
N °0000009213687

INICIAL
INDIVIDUAL

'mlnrdoRRT RS 97,95 Pagoern 03/02/2020
■ otfll Prtç|0‘ RS 97.95

’■ ATURAI ___
i. ! i ra  ns devidr> fins i!p  iI itr iIo b  -  o b n g a ç ò e * n h  -ts penas previstas na legislação vigente rçue as informações cadastradas neste

“ i- ^rdadeiras e rt(̂  miniia • sprjnsabilmaíle lecmca s dvil

PrV E R E lR O  ( je  2 02 0

Mês 'Ano

Si li A i j ’

SÁVIO CIDADE WERTON 
CPF 671.206 953-04

QJ

iffMCKjade deste RR T pode verti içada er'• nttp siccau caubr.gov. bf<’djp/view/c.ight extemo?form=Servicos,
'o r i' ,vp 7\NZ2xw Irnnrew■■ « ir 04/02/2020 a'* 1-1 48 33 pot ip 177.37 207 91



Licitação
Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Y/ai* pAiti o piiii/

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO Nü.............................

Contratação de serv iços de engenharia para manutenção e conservação 
de diversas ruas e estradas vicinais da malha viária urbana e rural do 
Município de Várzea Alegre/CE. que entre si fazem de um lado, o 
Município de Várzea Alegre/CE. e de outro

O Município tle Várzea Alegre/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58. através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato
representada por seu Ordenador de Despesas, o S r .______ ______________ . residente e domiciliado nesta
Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado .............................................................. ,
estabelecida na .... .................................................................  inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
......................................  neste ato representada por .......................................................... . portador do CPF n°
.............................................. apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,
tendo em vista o resultado da l icitação na modalidade Tomada de Preços n° 2020.02.10.1. tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei n° 8.666/93. e suas alterações posteriores, na forma das seguintes cláusulas e 
condições.

CLÁUSULA r  - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de
Infraestrutura. e de CONTRATADA p a ra ...................................................................e de FISCALIZADOR para
representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, designado para acompanhar a execução da Obra 
e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA 2U - DO O BJETO E DO REGIM E DE EXECUÇÃO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços de engenharia para manutenção e 
conservação de diversas ruas e estradas vicinais da malha viária urbana e rural do Município de 
Várzea Alegre/CE. conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, bem como pela 
proposta comercial apresentada pela empresa contratada.
2.2 - O regime de execução será o indireto, na modalidade de empreitada por preço global.

CLÁUSULA 3“ - DO VALOR CONTRATUAL
3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente
Contrato, o preço global de R$ ......................  ( ............................................................. ). a ser pago segundo o
cronograma de pagamento e conforme os serviços executados e medições apresentadas e v isadas pelo órgão 
fiscal izador.

CLÁUSULA 4“ - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4 .1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através 
de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Várzea Alegre/CE, até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subseqüente a realização dos serv iços. para fins de conferência e atestação.
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serv iços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS. relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento deste encargos.

C/
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4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 
30 (trinta) dias após a sua certificação pela Secretaria Municipal de Jnfraestrutura.
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
4.5 - ( korrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências.
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar dc recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicara CONTRATANTE;
c) inadimplência da CON PRATADA na execução dos serv iços.

CLÁUSULA 5" - DAS DESPESAS CONTRATUAIS
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providencias necessárias 
à regularização do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos órgãos 
competentes.

CLÁUSULA 6“ - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária:

Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
01 26 782 0566 2 025 4 4 90.51.00

CLÁUSULA V  - DOS PRAZOS
7.1 - O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, sendo que os serviços deverão ser executados e 
concluídos dentro do prazo de 10 (dez) meses, a contar da data de recebimento da I” ordem de serviços, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93. e suas alterações.
7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
eronograma físico-financeiro adaptado ás novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
7.3 - Os pedidos dc prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura. até 30
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual.
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. não serão considerados como 
inadimplemento contratual.

CLÁUSULA 8" - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANIL relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serv iços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra. prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
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preventivas contra esses danos, com lieI observância das normas emanadas das autoridades competentes e 
das disposições legais \ igentes,
0 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para 
fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS. PIS, .emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluida qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas 
obrigações não se transfere a CONTATANTL.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos scrv iços.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente.
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98.
I) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua. de seus empregados, prepostos ou contratados, 
m) Manter durante toda a execução dos serv iços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens. bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CRLA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei. e apresentar o comprovante de AR I (Anotação de Responsabilidade 
Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento.
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Ari. 65. § Io da Lei n° 8.666/93. alterada e consolidada.

CLAUSULA r  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9 .1 - A Contratante obriga-se a:
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serv iços e o cumprimento 
dos prazos.
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serv iços objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente.
o) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações.
9.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com 
base nas cotações apresentadas no orçamento.
9.4 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
9.5 - Â Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões 
nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por
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cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65. 
parágrafo Io, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA 10a- DAS PENALIDADES E SANÇÕES
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimplemento. Ilcará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multas pecuniárias, conforme segue:
b . l ) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% 
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias.
b.2) Multa de 20% (\ inte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fisico-fmanceiro não realizado, no 
caso de atraso superior n 30 (trinta) dias.
e) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CL', por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
10.2 - A Contratante, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial 
ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa CONTRATADA.
10.3 - O atraso injustificado na execução total ou parcial da obra. autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, 
declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada com a suspensão do seu direito de licitar e 
contratar.
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, decretação de falência da 
empresa contratada, instauração de insolvência civil, darão a Contratante ensejo à rescisão contratual e à 
emissão na posse da obra. dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra.
10.5 - As multas prevista no subitem b) alíneas b.l e b.2. serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e 
correção monetária, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual.
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em 
lei.

CLÁUSULA 11“ - DA RESCISÃO
11.1 - A CONTRATANTL poderá rescindir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou 
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
íi) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por 
parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;
d) Razões dc interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato.

CLÁUSULA 12“- DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a lim dc verilicar se no seu 
desenvolvimento estão sendo observadas os Projetos, Especificações e demais requisitos revistos neste 
Contrato.
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado 
pela CONTRATANTE, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA Iy  -1 )0  RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim.
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1 3 .2 -0  objeto deste contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA:
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante “Termo de Entrega e Recebimento dos 
Serviços", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69  da Lei n° 8666/93.
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CLÁUSULA 14“ - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE;
a . l ) quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos;
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal.
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CON I RATANTE. em aplicar as sanções previstas neste Contrato.

CLÁUSULA 15“ - DO DOMICILIO F DO FORO
15.1 - As partes elegem o Poro da Comarca de Várzea Alegre/CE. como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

CLÁUSULA 16“- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - A CON PRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas 
normas ABNT para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser
executado.
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qua lquer tipo de 
reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular 
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados.

E. por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e. bem assim, observar fielmente as disposições legais eni vigor.

Várzea Alegre/CE...........................................

()rdenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ) .................................................................................CPF n .° ..........

2  ) .................................................................................CPF n .° ..........
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.02.10.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Tomada de Preços 

Tipo - Menor Preço Global 

Edital N° 2020.02.10.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços de engenharia para manutenção e conservação 
de diversas ruas e estradas vicinais da malha viária urbana e rural do Município de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com especificações constantes no Edital Convocatório.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
comunica aos interessados que no dia 27 de Fevereiro de 2020 às 13:00 horas, na sala das sessões 
da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia. n° 153, 
Centro. Várzea Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, 
para abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado, ü s  interessados poderão obter o 
texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de L.icitaçào da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente das 08:00 às 14:00 horas ou ainda através dos endereços eletrônicos: vs\v\\.tce.ce.i»o\ .br. 
e w \\ v. .v a r /c a a leurc .ce.üPN br. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone (88)
3541-2893.

Várzea Alegre/CE. 10 de Fevereiro de 2020.
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços NM 2020.02.10.1

C ertifico  para os devidos fins que. foi publicado nesta data, no D iário O ficial dos 
M unicípios do Estado do C eará -  D O M /C E . e no Jornal o Povo. conform e Lei M unicipal e 
Lei n° 8.666/93 e dem ais alterações, o Extrato referen te ao A V IS O  DE L IC IT A Ç Ã O  na 
m odalidade T om ada de Preços N° 2020.02 .10 .1 . cuja abertura está p rev ista  para o dia 27 de 
Fevereiro de 2020 às 13:00 horas, para o O B JE T O : C ontra tação  de serv iços de engenharia 
para m anutenção e conservação  de diversas ruas e estradas vic inais da m alha viária urbana e 
rural do M unicípio de V árzea A legre/C E . conform e especificações constantes no Edital 
C onvocatório .

V árzea A legre/C E. 11 de F evereiro  de 2020.
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